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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo 337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação.

30 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio. — A Oficial de Justiça, Isilda Maria
S. Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 6929/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal,  faz  saber  que,  no processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 327/95.1GBSXL,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Vítor Fernando Martins Silva Nuno, filho de Vítor Manuel Martins
Silva Nuno e de Maria  Justina Martins Coelho, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  19  de  Maio  de  1966,  solteiro,  titular  do
bilhete  de  identidade n.º 7843880,  com domicílio  na Estrada Na-
cional  10,  lote VC,  rés-do-chão  esquerdo, Casal  do Marco,  2840
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido
pelo artigo 25.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 27 de Setembro de 1995,  foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  7  de  Abril  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

10 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio. —  O  Oficial  de  Justiça,  Ricardo
Miguel C. Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 6930/2006 — AP. — O Dr. Nél-
son Nobre  Saramago  da  Silva Alves Escórcio,  juiz  de  direito  do
1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca
do Seixal, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 408/01.4PHLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido San-
tana Nuno Lima, filho de Adriano Kunhica Tangahica e de Maria
Antónia  Joaquina Lima,  natural  de Angola,  de  nacionalidade  an-
golana, nascido em 11 de Novembro de 1973, solteiro, com domi-
cílio  na  Rua  Vasco  da  Gama,  20,  2.º,  esquerdo,  Rio  de  Mouro,
Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsifi-
cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Códi-
go  Penal,  praticado  em  23  de  Novembro  de  1999,  um  crime  de
burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo  artigo 218.º  do  Código
Penal,  praticado  em  23  de Novembro  de  1999,  foi  o mesmo  de-
clarado  contumaz,  em  7  de  Abril  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

10 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Nélson Nobre Sara-
mago da Silva Alves Escórcio. —  O  Oficial  de  Justiça,  Ricardo
Miguel C. Ramalho.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 6931/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 147/03.1 PBSXL, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Ricardo  Miguel  de  Brito  Tadeu,
filho  de  José  Henrique  Vidigueira  Tadeu  e  de  Marieta  de  Brito
Tadeu, natural de Portugal, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Janeiro de 1977, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11146407, com domicílio

na Avenida D. Nunes Álvares Pereira, 75, 2840 Seixal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e puni-
do pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro
de 2003,  um crime de  furto  simples,  previsto  e  punido pelo  arti-
go 203.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 2003, foi
o  mesmo  declarado  contumaz,  em  2  de  Dezembro  de  2005,  nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes (n.º 3
do artigo 335.º), a anulabilidade de todos os negócios jurídicos de
natureza patrimonial que o arguido venha a celebrar após esta de-
claração (n.º 1 do artigo 337.º), a proibição de o arguido obter ou
renovar  documentos,  nomeadamente,  passaporte,  bilhete  de  iden-
tidade, carta de condução, certidões ou registos  junto das seguin-
tes entidades conservatórias dos registo civil, predial, comercial ou
automóvel,  notariado,  serviços  de  identificação  civil  e  criminal,
direcção-geral  de  viação,  governos  civis,  câmaras  municipais  e
juntas de  freguesia e a proibição de o arguido efectuar quaisquer
registos  junto  de  quaisquer  autoridades  públicas  (nomeadamente
conservatórias do  registo  civil,  predial,  comercial  ou  automóvel),
e,  ainda,  a  passagem  imediata  de mandados  de  detenção  para  os
efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 336.º do Código de Processo
Penal.

18 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Isabel Doutel Dias.

Aviso de contumácia n.º 6932/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1739/02.1 TASXL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Aurimas Petniumas, natural da Li-
tuânia, de nacionalidade lituana, nascido em 24 de Agosto de 1965,
titular do passaporte n.º Lv 746262, com domicílio na Rua 9, lote 8,
Fernão Ferro, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de  emissão de  cheque  sem provisão, previsto  e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 25 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 20 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  (n.º 3  do  artigo 335.º),  a
anulabilidade de todos os negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial que o arguido venha a celebrar após esta declaração (n.º 1 do
artigo 337.º), a proibição de o arguido obter ou renovar documen-
tos, nomeadamente, passaporte, bilhete de identidade, carta de con-
dução, certidões ou registos junto das seguintes entidades conserva-
tórias dos registo civil, predial, comercial ou automóvel, notariado,
serviços de identificação civil e criminal, direcção-geral de viação,
governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia e a proi-
bição de o arguido efectuar quaisquer registos  junto de quaisquer
autoridades públicas (nomeadamente conservatórias do registo civil,
predial, comercial ou automóvel), e, ainda, a passagem imediata de
mandados de detenção para os efeitos do disposto no n.º 2, do arti-
go 336.º do Código de Processo Penal.

13 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 6933/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Fráguas,  juiz de direito do 2.º  Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 423/02.0GTSTB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Bianda,  nascido  em  5  de
Abril de 1976, solteiro, com domicílio na Rua 25 de Abril, 37 (casa
da  porteira),  Torre  da  Marinha,  2840  Seixal  (não  constam  mais
elementos de identificação), por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º  do  Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
23 de Novembro de 2001,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em
19 de  Janeiro  de  2006,  nos  termos  do  artigo 335.º  do Código  de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até




